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Estndo de Mato-Grosso 

LEI NO ?29 , de 13 de dezembro ie 1 948. 

Altera a L~i n Q bi, de 23 de outubro de 
1 947, e dá Qutr&s Jrovidp.ncl~s. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Af'sembléia LE't.islattva AO Enta' 

do tie('retll e eu sunC'.iono a seguinte lei: 
Artigo 1 2 - A t9.xa fixa de Cr-:!" 0,20 ria que tra 

ta o ~rtlêo 190,. § 1·Q , 1.0 decr'>to-lel n Q 296, de l Q 1e RgOfto 
18 1 9;9, 1ev,.:>ra ?Ar ~~ga intpgralm~ntp, em qualquer hi)otE'se. 

Artigo êQ - A ~erte ~roporc'onal dA que.tr~ta o 
artt..;ro 22 da :::'e1 nl:! 61 tP, ?-; '1.6 outubro de 1 947 sera calcula 
da sõbre o valor da pro Jrledade na seé,uin te razão: 

At~ ,6000 hectares ••.....• :.0,?4% 
At~ 7? 000 " ........... 0,30% 
At~ 108 000 " .......... O, ;6%, 
At~ 11.;4 000 " •.••.•.••• O, 4?~ 
At~180000 " ••••.•..•• '),48% 
Ate :;60080 " .......... 0, s41, 
De ;60000 "oara ciMa •••• ,o,b·:)'" 
§ Único - - O v~lor j8S terr~s par~ efe~to dêste 

artie:o s~ra o la aquisição q qual, .entretanto, não JQderá ::'F'r 
-!..nfer.~ ')r ao€! fixados r+.J Jarac;rF.lfo unico ::10 artigo 22 da LF't 
n Q 61 ~e ?7 ne outubro de 1 947. 

, . Artlgo 32 - As ~ec1~raçõe~ a que estão oor:óa10e 
os i?ro.?riptnrio~ r'le tp.rrus Jor força c10s aT't~eos 198, ~o i~ 
('reto-lei nº 296, de 1 Q ~e e'costo .)"',1 9;9 e 6 da Lei n Q 61 , 
de ?3 18 outubro ~e I 947, deverão SAr felt~s ~n~lM~ntQ e ~ 
C'O'~Janhadas de uma relaçao n')mi~al do~, trabalhadores e je uma 
declaração do gado existente ldentica a recomendada ~elo artl 
bO 113 do r.ferido decreto-1~t qº 296. 

§ 1 Q - Para calculo da lotação df9Vf' c'Jnfltar 
da declaração 8 natureza dae terras. A 

§ 22 - A falta ou lnClufiC'.tencla -la decVlra-
ção no ~ado ~ytot~nte e iF.l mencionada no Jará8rafo Único d0 
artigo 6 Q 1.a I.ê·t n Q 61 aC' ~ "1a cl tada l'l utorl za o lftn~a'Tlpn to ~ 
officio c0nst1ernn10 n ?ro~ri~1rde C')ffiO não ~y~lorRdll. 

Artigo 4º - No calculo Aas .tJartes t>r0gressiva e 
regr~8~ivaJ as tQY8B de que tratR~ o~ qrt!gos 3º,§ lQ p 4Q ~a 
oupra-referida Lei n Q 61, rpcaem sôbre a ~0~ção da área ~0m -
preendida entr~ O~ l!-rrrtt"es as~inalRr1og 8i,1 ('aia clasBe, c')n""tl 
t..in'.o-fle, arr~basJ .:ta floma ias Jercelas ,..or ...... ep.LJ'1'>1;Qntp~ a .C'a'iã 

Artigo 52 - O artigo ?49 0') ~Ac"""eto-lpi nº ?9b -
.Jassa a t~r a seg;_dnt~ r .... dação: O valor v'Jnal que t l v'3r ~t10 
estabelecido para o calculo do L-~J')~to tprr- tor!al sorv':ra 
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também de base para "agamento do lrn.Josto de transmissão de j,.JrQ. 
Jriedade quando não seja inferior 80 prazo da venda ajustado 
ou da avaliação quando ?e tratar de t~ansmls8ão C~UB8 mortis. 

Artigo 6Q - Bata le1 entrara em vigor no dia da sua 
publ1.caçno, salvo os art~gos 1 2 e 2 Q e seu parágrafo únicO') quP 

p898arão a vIgorar em 1 2 1e janeiro de 1 9uij. 
Art~go 72 - ~evo~a~-se as 11~po81ções em contrário. 
Palacl0 Alencastro, 8il, Cuiaba, 13 1.e dezembro de 

1 948 J 1?7 2 da Indepenrtênclo. e 602 da República. 

G . 




